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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI NOHERO 1026 DE 25 DE MAIO DE 1990 

AutoPlsa o Exeoutlvo a reaJu•tar .. 25% os 
venal111entos • •at:rloa doe funolonârlCH1 • 
eervld~es municipais. 

· Jost NILIO DE CARVALHO, Prefeito Munlolpel da Eatênola Bal
neár 1 a de Ubetuba, Estado de sêo Pau 1 o, no uso de .uae rir .L 
bulç; .. 1-sala, 

f 'A C O S A B E R que a CMara Munlolpal aprovou e eu 

•enolono • premulgo a seguinte Leis 

Art l 90 I • • F 1 oa o Exeout 1 vo autor lsedo • r•.& 
JuataP .. 25%.(vlnt• • olnoo por cento),• p...-tlP de I• de 
ebrll de 1990, os vanol .. ntoa • •allrlo• dos funolon"91oa 

' 
• aarvldorea aunlolpafs, lnolu•lve o provento doe lnatlvoe, 
vigente• em 31 de lllfllltÇo da 19901 

A~tlgo 28 • Esta lei entrar' .. vigor na data 
de eua publicação. 

25 de •alo de 1990 
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